
ESTADO DO ESPIRITO §ANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Determina a alteração do período de férias da

canridnr: I rrr:irnar Sarra PnÉrrrral

RESOLVE alterar o período de férias da servidora

I tt:imar Sa,rra Parhrral - MaÍrínrrla n' 7O6í que seriam gozadas nos dias 07lO2nO24 a

1610212024 ( 1 0 dias), devendo ser gozadas no período de 1910212O24 a 2810212024 (í 0 diâs).

Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 'Í6 de fevereiro de 2024.

Prefeito

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatrna, em 16 de fevereiro de 2024.

Secretária M icipal de Governo

icipal

Av. Angelo Giuberti,343 - Bo Esplanada - Colalina/ES
CEP: 29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7OM

PORTARIA NO 2712024

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e atendendo a solicitação contida no

Processo Administrativo n' 002597 12024,


